
  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL CORDEIROS/BA  

LEI MUNICIPAL Nº 527/2010  
___________________________________________________________________________ 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2020 
 
Dispõe sobre aprovação do aceite, repasse 
emergencial de recurso federal para aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para os 
profissionais das unidades públicas de atendimento 
do Suas, para a execução de ações socioassistenciais 
e estruturação da rede do Sistema Único de 
Assistência Social devido à situação de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Internacional 
decorrente do novo coronavírus, COVID-19, nos 
termos da Portaria MC n. 369/GM/MC, de 29 de 
abril de 2020. 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social e Instância de Controle Social do 
Município de Cordeiros, Estado da Bahia, em reunião ordinária realizada no dia 07 de 
maio de 2020, no uso da competência lhe conferem os, incisos VIII e XIV do artigo 18 
da Lei n. º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), 
Lei Municipal do CMASA nº. 527/2010 e Lei Municipal do sistema Único de Assistência 
Social nº 638/ de maio de 2018. 
 

 CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social, aprovada pela Lei nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993, que em seu art. 23 entende por serviços assistenciais as 
atividades continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas 
para as necessidades básicas, observando os objetivos, princípios e diretrizes 
estabelecidas na Lei;  

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social a NOB/SUAS – Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social;  



CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);  

CONSIDERANDO a Portaria/MC nº 337, de 24 de março de 2020, que dispõe sobre 
medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 54, de 1º de abril de 2020, que aprova recomendações 
gerais aos gestores e trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) dos 
Estados, Municípios e do Distrito Federal com o objetivo de garantir a continuidade da 
oferta de serviços e atividades essenciais de Assistência Social, com medidas e condições 
que garantam a segurança e a saúde dos usuários e profissionais do SUAS; 

CONSIDERANDO o Presente Termo tem por objeto a formalização dos compromissos 
e responsabilidades decorrentes do aceite referente ao repasse emergencial de recursos 
federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS devido à situação de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Internacional decorrente do novo coronavírus, COVID-19, nos termos da 
Portaria MC nº 369/GM/MC, de 29 de abril de 2020 e demais normativos aplicáveis à 
matéria.  

CONSIDERANDO o recurso emergencial que tem como finalidade aumentar a 
capacidade de resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação 
de vulnerabilidade e risco social decorrente do COVID-19, para promover a estruturação 
da rede do SUAS por meio da aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI 
para os profissionais das unidades públicas de atendimento do SUAS. 

CONSIDERANDO o cofinanciamento das Ações Socioassistenciais, visando o 
enfrentamento da situação de emergência em decorrência do Covid-19, na garantia das 
ações elencadas no art.8 da Portaria MC n. 369/GM/MC, de 29 de abril de 20 

 

Resolve: 

Art. 1º -Aprovar o aceite do repasse de recursos emergenciais para execução de ações 
socioassistenciais e estruturação da rede do SUAS e cumprir as responsabilidades 
decorrentes. 

Art. 2º - Aprovar o repasse de recursos referente à estruturação da rede dar-se-á 
diretamente do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS ao fundo municipal de 
assistência social no exercício de 2020, em duas parcelas, a serem transferidos para a 
estruturação da rede, nos termos da Portaria MC n. 369/GM/MC, de 29 de abril de 2020;  



Art. 3º - Aprovar o repasse da segunda parcela estará condicionada a requerimento do 
órgão gestor e à demonstração da real necessidade de uso de EPI, de acordo com as 
recomendações do Ministério da Saúde; 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  

 

 

Cordeiros/Ba, em 07 de maio de 2020.  

 

Elizete Francisca de Sousa Gomes 
Presidente do CMAS e ICS 
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